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PRO.rETO DE LEI N° 019/2026, I]E 06 DE MAIO DE 2026

P8#fGpãR£TA

Au4orrizp o Pod.eT Executiiro Municii]al a prorrogaT
controíos ,emeTgenciais, e dá outras pTovidêncicEs.

JOSIEL FERNAND0 GRISELI, PreíÉito Mmicipàl de Ponte Preta,
Estado do Rio Grmde do Sul, no uso das affibuições que lhe são `confridas pc]a Leí
Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Muiiicipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promu]go_a seguínte Leí:

Art. 1° -Fica o Poder Executivo autorizado a pronogaf, por 12 (doze)
meses, prorrogável por igual período,  a contar de seus respectivos vencimentos, as
contramções emergenciais, por excepcional interesse público. de 01  (um) Moritor de
Classe escolar,  autorizada pe]a Leí  Miinícípal  n° 2.391/20237  de 01  (um)  MOT]ítoT de
Ciasáe Escoiar,  autorizada peia Lei  Municipai `n°`2.448#o24,  de  oi  (um)  operador
Especial,  autorizada  pela  Lei  Municipa|  n°  2.444/2024  e  de  01  (üm)  Auxiliar  de
Zeladoria Urbana, autorizada pela Lei Munícipal n° 2.444/2024.

Art. 2° - A§ despesas decorrenteg,da presente Leí coirerão a conta de
dotação orçamentária consignada na lei de meios.   \                                                           „

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Árt.4°-Revogam-seasdisposijõesemcontrário.
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Gabinete do Prefeito Mmícipal de Ponte Preta, aos 06 dias do mês de
maio do ano de 2026.
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Ao Emo. `Sr.

I,AÉRCIO BRUN

ho. Presidente da Câmam de Vereadores

Nesta C idade

Assuto: Encaminhamento e Justificativa do Pmjeto de `Ijti n° 019m026

p8#É#R£TA

0 presente projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executi`m
Municípàra prorrogar a contratos emergenciais, e dá.outras proúídências..   `

Os contratos que se bu§ca prorrogar são para o exercício de atividades   í
ipiportantes para a administração,  para  o  desempenho  de  shações  dé excepcional
inftpesse público, pontuaís, cujos contratos venceri neste exercício. e cuja pror[ogação
sefazriecessáriaparadaratendimento.àsrazõesquelevammasuacoritratação,eevítar
soluções de continuidade em serviços públicos.

Estas  contratações  pel"  caracteristicas  visam  atender  as   simações`
deíemriàdasj possíveis, a prhcípio de serem a[ingidas nesia comamção.

Temos que o presente projeto contempla o interesse público local.     '
\
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